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PREFEITURA MUN. DE MIGUEL ALVES 
RUA MARIANO MENDES, N" 33 - CENTRO 

06553614/0001..er Ell.erc/cio: 2021 -
DECRETO Nº 5 , DE 03 DE MAIO DE 2021 • LEI N.865 

02 06 01 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

147 12..361.0030.2202.0000 MANUTENÇÃO E OESENVOL VIMENTO 00 ENSINO FUNDAM E -350.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE. TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RIIÇl,Jrsor, Oroinérios 
200 000 Educação 

150 12.361.0030.2202 .. 0000 MANUTENçJ,O E DESENVOLVIMENTO 00 EJ-.ISINO FUNDAM E -20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE. TERCEIROS · PESSOA JUR(OICA F.R Grupo: 1 001 CIO 
001 Recursos Ofdâ'IBllQfl 
200 000 E~çi!io 

02 06 02 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DES. DO ENSINO 8ASICO 

211 12.361 .0030.2201.0000 REMUNERAÇÃO 00 MAGISTÉRIO- ENS. FUNOAMENTAL-6~ -300.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÔESPATRONAIS F.RGrupo: 1 116 CIO 
116 Tr.i!msl1trl! rv::ià11; C,O FUNDES - Exée10 Cámplí9rnMU'IÇA0 da Unlãiô 
230 000 FuNOE8 • Magistl!riO 

02 OQ 01 FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - F.M.A..S 

329 

334 

335 

3S4 

"" 

06..241 .0013. 1125.0000 
4 .4.90.51.00 
001 
•OO 000 

06.243.0015.2124.0000 
3.3.90.JClOO 
311 
400 007 

0&243.0015.2124.0000 
3.3.90.le.00 
311 
400 007 

08.243.0015.2124 .. 0000 
3 .3.90.:39.00 
311 
400 007 

08.244.0016.2125.0000 
3 .3.90.36.00 
311 
400 000 

OS.244.0016.2150.0000 
3.3.90.36.00 
001 
400 000 

REFORMA 00 PRÉDIO 00 CENTRO OE CONVIVÊNCIA DO IDC -2.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R Grupo· 1 001 00 
Recun10S Ordinários 
AM!&tência Socil!II 

MANUTENÇÃO DO PBVA-SCFV -10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R Grupo· 1 311 00 
TraMfl1tl'ér.:::ia dê Recut&M cio Fundo Naâonal dé M:!liStência SOCial - FN 
SCFV 

MANUTENÇÃO DO PBVA-SCFV -25.000.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo 1 3.11 00 
Tr:ansfer6ndl de Recursos do Ft.indo Nacional de Asslst6ncia Sodll - FN 
SCFV 

MANUTENçAO DO PSVA-SCFV -25.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE. TERCEIROS • PESSOA JUR(OICA F.R. Grupo: 1 311 CIO 
TQ11n!1fttr6ncia dv RtlQl!rws do F11,1ndo N11QQl'lfid ~ AHii.tênçia Soi;ial - FN 
SCFV 

IMPLANTAÇÃO E MANUT. DO CENTRO DE REFE~NCIADAA ·10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FlslCA F.R Grupo 1 311 00 
Transfaréncia de Re,cursos do Ftmdo Nacional de .Assistência Social - FN 
Aüi11;tlr'1cia Sôclail 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISrt:NCIA SOC -12.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R Grupo 1 001 00 
R6Cl..ll'AOSOtt!~:!i 
Assistência Socllll 

DECRETO Nº 5 , DE 03 DE MAIO DE 2021 • LEI N.865 

02 15 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE · F.M.S 

009 

813 

10.122.0020.167:2.0000 
3.3,90.30,00 
21' 
115 000 

10.122.0020.,sn.oooa 
3.3.90.39.00 
214 
115 000 

ENFA:ENTAMENTO CE EMEA.GENCI,', ,',O COVID-19 ..00.000,00 
MATERW.OECONSUMO F.R.Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo B Fundo da RBCU~ do SUS provenientes do Govem 
Reeur$0$ Vll'leulado$ 

ENFRENTMIENTO DE EMERGENCIA AO COVID-19 -25.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F,R. Grupo: 1 214 CIO 
Transferências Fundo 11, Fundo de Recul'"tOi do SUS provenlentei do Gowm 
R~~VinCl.llilOOt 

624 10.301.0020.2160.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SACIDE -100.000,00 

846 

... 

3.1.90.1 UlO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F .R. Grupo: 1 001 CIO 
001 Re-eul'$0$ OtdinMos 
300 000 Saltdê 

10.301.0020.2100.0000 
4.4.90.51 .00 
21S 
115 000 

10.301.0025.2186.000!l 
3.1.90.11.00 
214 
115 000 

MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE -õ0.000,00 
OBRAS E INSTA.LAÇÕES F.R. Grupo: 1 215 CIO 
Transferências Fundo e Fundo de Re,cursoe do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA- PSF -100.000.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 214 CIO 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

02 16 00 SECRETARIA MUN. DE HAB.REGU FUND. E PROJ . ESTRUTURANTE 

781 16.482.0049.2671 .0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA oe HA8ITAÇÃ.O E REGUl.ARI --5(1.000,00 
J . l.90.0o4.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 001 CIO 
001 Re>cul'$0$ Otdinérios 
100 000 Geral 

786 16,482,0049.2671 .0000 MANUTENÇ,liO 0A SECRETARIA De HABITAÇ},,O E REGU~ -150,000,00 
4.4-.90.52.00 EQUIPAMENTOSEMATERIAl PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 CIO 
001 
100 000 

RecurnooOrdintlrios 
Geral 

Anulação ( - ) -1.846.000,00 

Arr.190 3o .- Est.e decret.o ent.ra em vigor na dar.a de s ua pub licaçAo. 

MIGUEL ALVES, 03 de maio de 2021 

'RANCISCO ANTONIO REBELO PAIV/. 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:07382111050084071 

• ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 

A VISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE Nº 001/2021 

O MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES, estado do Piauí, por meio da Comissão Permanente 
de Licitações (CPIJPMMA}, estabelecido na Rua Mariano Mendes, n• 33, Centro, CEP: 
64130-000 em Miguel Alves/PI, toma público para conhecimento dos interessados na 
licitação na Modalidade CARTA CONVITE 001/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMAS DAS 
UNIDADE BASICA DE SAÚOE SÃO MIGUEL, UBS HAMILTON AZEVEDO E CEO -
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS DO MUNIC!PIO DE MIGUEL 
ALVES. Em virtude das ruõcs expostas em decisão administrativa, este procedimento 
licitatório foi REVOGADO com base no art. 49 da Lei nº 8.666/93. Qualquer esclarecimento 
adicional poderá ser reali2.11do pela Comissão Permanente de Licitações do Municlpio no 
endereço indicado 

Miguel Alves (PI), 07 de julho de 2021. 

IW'AB.I..IMIJE ~=-::--... 
SOUSA.1>27171~~'":"'.-,.-

Rafael Lira de Sousa 
Presidente da CPL 

ld:089B6E88AOg53F24 

l-~ t ESTADO DO PIA Ui 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAUÃ 

c~~~'i'!'fi'!tsm~~~5 
-&,._~ Av. Bonifácio Severo Coelho, n º 443, Bain-o Centro, 
~ CHP. 647W-000 -Acauã • PI 

DECRETO N° 018/2021 

Declara estado de cahunidade pública em 
todo o tenitório do Município de Acauã, para fins de 
prevenção e de cnfrentam.ento â epidemia causada 
pelo COVID-19 (novo Coronavírus), e dá outras 
providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ACAUÃ., ESTADO DO PIAUÍ, Sr. Paulo 
Sergio de Sousa, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispões o 
Art. 87, inciso VI, da Lei Orgânica do município. 

DECRETA: 

Art.. 1 ° - Fica declarado estado de calam.idade pública em todo o 
território do Município d .e Acauã, para fins de prevenção e de enfrentamento à 
epidem.ia causada pelo COVID-19 (novo Coronavlrus). 

Parágrafo úllico - As autoridades públicas, os setvidores e os cidadãos 
deverão adotar todas as medidas e a s pmvidências necessárias para fins de 
prevenção e de enfrentam.ento ã. epidemia causada pelo COVID-19 (novo 
Coronavírus), obseIVado as r egulamentações do Município sobre o tema e, 
naquilo que não conflitar, o estabelecido nos Decretos e.manados do Governo 
Federal e do Governo do Esta.do do Piauí. 

Art. 2° - A calamidade prevista neste Decreto também diz respeito à. 
previsão estabelecida na Lei de ResJX)nsabilidade Fiscal - Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000 e suas alterações posteriores. 

Art.. 3° - Os Secretários municipais e os Dirigentes dos órgãos e das 
entidades d a administração pública municipal direta e indireta., deverão 
adotar as providências necessárias ao cum.primento do estabelecido neste 
Decreto, bem como para emitir as normas complementares que se façam 
necessãrias, no ã.Dlbito de suas co·m_petências. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Acauã - PI, em 08 de Julho de 2021. 

p ~ <;ir'" ,A S::.2!-<-:::l<c:: 
1 Pa;.i erglo de Sousa 

Pref'eito Municipal 

Site: www acaua pi gov bc - e-mail: pref.ac;:ma@gmail com 
Tel., (89) 3493-0039/0074 


